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DE 09 DE NOVEMBRO DE 2005 

Altera a redação da Lei Municipa n° 6.428, de 20 de 
Novembro de 2003, que "Consolida a legislação municipal 
sobre promoção social." 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos f z saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Acrescenta-se o inciso XI ao artigo 48 da Lei Municipal n° 6.428, 
de 20 de novembro de 2003, passando a vigorar com a seguinte edação: 

"XI - realizar inscrições de entidades g ~vemamentais e não 
governamentais de assistência ao idoso, que atuam no Municípic '. 

Art. 2°. Os incisos I e IV, do artigo 49 da Lei Mun cipal n° 6.428, de 20 de 
novembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"1- 01 (um) representante da Secretaria de Dese:,volvimento Social" 

"IV - 01 (um) representante da Secretaria de Hat itação" 

Art. 3°. Acrescenta-se o inciso XI ao artigo 49 de: Lei Municipal n° 6.428, 
de 20 de novembro de 2003, passando a vigorar com a seguinte edação: 

"XI- 01 (um) representante da Secretaria de Tra ~sporte" 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, O~ de novembro de 2005. 

Ed~ 
~Prefeito Municipal 

WilliallJft,~ 1tas 
Cansultor-t:egtslativo 

/ 

Pl 59105-1 /05 



L 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e At s da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de novembro do ano e dois mil e cinco. 

(Projeto de Lei 249/05, de autoria do Vereador Petiti da F ar ácia Comunitária) 
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